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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 736/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 11/06/2026 

Data Fim: 11/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes.  

Veículo Utilizado: SPIN        Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no Hospital do 
Trabalhador.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 737/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 12/06/2026  

Data Fim: 12/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (12/06/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 738/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 12/06/2026  

Data Fim: 12/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Pitanga/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19608 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL    Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no Instituto de Diagnósticos de Pitanga. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (12/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 739/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Dayane Muller  

Data Início: 16/06/2026 

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 228,17 = 456,34  

Valor Total: 456,34 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: SPIN        Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Participar de Oficina de Capacitação do Contraceptivo 

Subdérmico.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (12/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 740/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecida Romão 

Data Início: 16/06/2026 

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 228,17 = 456,34  

Valor Total: 456,34 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: SPIN        Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Participar de Oficina de Capacitação do Contraceptivo 

Subdérmico.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Junho de dois mil e vinte e seis (12/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2026 
 
 
 SÚMULA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 

PÚBLICA, para fins de desapropriação de parte 
ideal da área de 976,60m2, localizado no Município 
de Ariranha do Ivaí, em favor do Poder Executivo de 
Ariranha do Ivaí e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado 
do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições lhe 
conferidas pela Lei Orgânica e considerando: 

 
- as disposições do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, documento que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública, 
conforme consta no Art. 2º, que “mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios”; e  

 
- o disposto no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, alínea I, que 

consideram-se casos de utilidade pública: “i) a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de 
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais”;  

  
RESOLVE 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 976,60m2 (novecentos e 
setenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), lote nº 22, localizado no 
Município de Ariranha do Ivaí, com eventuais acessões existentes sobre a 
área, objeto da Matrícula nº 9.754 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, localizada no Município de Ariranha do Ivaí, de 
propriedade do Sr. ESTANISLAU TALMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
157.XXX.708-XX e MARIA APARECIDA TALMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
XXX.798.XXX-06, com anuência da usufrutuária Sra. AMÉLIA TALMA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 004.XXX.459-17. 

 
Parágrafo único - A área mencionada no caput será destinada 

a readequação do sistema de tratamento e disposição final de esgoto sanitário 
atualmente existente na propriedade vizinha, considerando que a estrutura 
atual encontra-se saturada e não atende mais adequadamente à demanda 
existente. 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
desapropriação correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
municipal, vigente à época dos respectivos dispêndios. 
 

Art. 3º - Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de 
sua publicação revogada as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do 
mês de junho dois mil e vinte e seis (12/06/2026). 

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I –TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 030/2025, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 030/2025, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A EMPRESA MERCADO 
CHOCIAI LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-
74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa MERCADO CHOCIAI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 75.578.096/0001-79, com sede na Rua Miguel Verenka, nº 
90, na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Osmar Prado dos Santos, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
817.592-6 e inscrito (a) no CPF/MF nº 207.493.509-97, residente e domiciliado 
na cidade de Ariranha do Ivai/Pr, CEP 86880-000 a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO  Nº.  030/2025,  REFERÊNCIA  AO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº. 
030/2025, nos termos que seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

Com fundamento legal no art. 124 da Lei 14.133/2021, através 

deste termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de 

Registro nº 030/2025, apresentando-se da seguinte forma: 

 

Item Unid. Qut. Descrição 
Valor 

Licitaçã 
o 

Valor 
atualizad 

o 

Aumen 
to +/- 
em % 

Aument 
o em R$ 

Valor total 
recompost 

o 

 
 
 

 
45 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
480 

Feijão carioca - 
Carioca, tipo I, 
natural, 
constituído de 
no mínimo 95% 
de grãos inteiros 
e 
correspondente 
s à variedade no 
tamanho e cor. 
Maduros, limpos 

4,33  
 
 

 
6,50 

 
 
 

 
50,12% 

 
 
 

 
2,17 

 
 
 

 
1.041,60 
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   e secos. 
Embalagem 
primária: 
embalado  em 
pacote plástico 
atóxico,  com 
peso líquido de 
01    kg 
devidamente 
impressas as 
informações 
exigidas por lei. 
Será permitido o 
limite de 2% de 
impurezas  e 
materiais 
estranhos, 
obedecendo  a 
Portaria 161 de 
24/07/87 – M.A. 
Deve estar de 
acordo com a 
legislação 
vigente. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Un 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
619 

Leite Integral 
UHT - 
homogeneizado 
. Caixa contendo 
1 (um) litro, 
rótulo: de acordo 
com a legislação 
vigente. No 
rótulo    das 
embalagens 
primárias 
deverão  estar 
impressas   de 
forma clara  e 
indelével    as 
seguintes 
informações: 
identificação do 
produto, nome e 
endereço   do 
fabricante, data 
de fabricação, 
prazo     de 
validade e peso 
líquido, número 
de  registro  no 

5,00  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6,85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
37% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.145,15 
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   órgão 
competente. 

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
Fica recomposto os preços praticados no período entre 27/05/2026 a 12/11/2026 

e, consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 316.804,30 

(trezentos e dezesseis mil oitocentos e quatro reais e trinta centavos). 

Passa a ser de R$ 319.839,25(trezentos e dezenove mil oitocentos e trinta e 

nove reais e vinte e cinco reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2025, originário não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 

com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis 

(27/05/2026). 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
MERCADO CHOCIAI LTDA 

Osmar Prado dos Santos - Administrador 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

Joaquim Souza Silva Neilson Arruda 
RG: 4.295.071-8 RG: 9.397.321-6 
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